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Ao governo municipal, auge:rê a ..cri-ação

do Programa Farmácia Solidária,
destinado a . captação de medicamentos
por :meio. de doações, .e posterior
distribuição gratuita à população de Porto
Alegre que não dispõe de'meios para sua
aquisição, Hicaüdo ao encargo .do pbdêr
executivo a criação do prometo de lei
regulamentador dessa. política. pública,
com posterió.r encaminhame.nto a essa

casa legislar;iva para sua apreciação.

/

k''.,.,-

Vem .a .está Comissão, para pai'eçet, a lódicãção em epígrafe, de.
b+b+bvX XL+ \+V V brX v L+\+V,--tÀ,';a H'- -rp-ndnr Alvoni Mlédina.f

A Indicação n' .006/19 sugar e aol Senhor Prefeito Municipal a-criação
do Programa Farmácia So.lidária, destinado a captação de medicamentos .por maio
de doações, e posterior distúbuição gratuita à população de Porto Alegre quê não
dispõe de. meios para sua aquisição, ficando ao encargo dó poder executivo a
criação do Érojeto de lei regulamentador dessa política pública, com pdsteriór:
encaminhamento .a essa casa. legislativa para sua apreciação.

Coh efeito, examinando a Indicação, constatamos tratar-se de matéria:
meritória, sem onerar o Podeis E:xêcutivo, com o objetivo de çontribuit pafà o tra-
tamento de saúde de pessoas carentes, além de: reduzir o desperdício) diminuir o
descarte incoheto no meio ambiente, evitar a automedicação o as iptoiicações.
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Isso posto, êste relator manifesta-se .pela aÍ)rovqçã.ó da presente Indi\.P' \.
cação. '-J . '. s. :: {
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Sala de Reuniões,

Aprovado pela Comissão em

\

:iras -- Vice-Presidente
F

Vereador Paulo Bfum
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